
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

(*) LEI Nº 2.016, DE 26 DE AGOSTO DE 1960  

  Dispõe sôbre a abertura de crédito especial de seis milhões 

quinhentos e três mil cruzeiros (Cr$ 6.503.000,00), em favor do Banco do 

Estado do Pará. 

 

(*) Reproduzida por ter saído com incorreções no DIÁRIO OFICIAL n. 

19.420, de 14/9/60. 
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